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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITTVO

Com fundamento no Ato no 1504/2018, publicado no DOE de
25107 /2018 e, nos termos da alínea "b", inciso I do artigo 73, da Lei Federal n." 8.666193 e alterações posteriores,
c/c a cláusula 3.4.2 do Contrato 56/18, firmado com a emplesa LCC MÓVEIS EIRELI - ME, RECEBEMOS
DEFINITIVAMENTE o objeto "aquisição e montagcm dc mobilirírio para os 2" e 3" andares do prédio Anexo I -
Lote 2", deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, passarrdo a viger, a partir dessa data, o prazo de
garantia.

Subscrevem o presente, em duas vias de þal teor, a Comissäo de Fiscalização
e o representante da contratada.

São Paulo, 24 de outubro de 2018
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